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EM TODO ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO FEDERAÇÃO DE MMA DESPORTIVO DO MATO GROSSO – FEMMAMT Os signatários deste edital, praticantes, técnicos, árbitros e demais interessados na estruturação e regulamentação do MMA Desportivo no Estado do Mato Grosso, convocam todos os interessados para a Assembleia Geral de Fundação da Federação de MMA Desportivo do Mato Grosso - FEMMAMT, a ser realizada no dia 19  de maio de 2025, às 14h00, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos convocados, em segunda convocação, às 14h30, com qualquer número de presentes, que tenham assinado o livro de presença, na cidade de na cidade de Cuiabá, na Avenida Edson Luiz da Silva, nº 212 –525 AP 04, Tijucal, MT.- CEP: 78088-060, para deliberação da seguinte Ordem do Dia: 1. Deliberação sobre a fundação da Federação de MMA Desportivo do Mato Grosso-FEMMAMT; 2. Discussão e aprovação do Estatuto Social; 3. Eleição e posse da primeira Diretoria e Conselho Fiscal, para o quadriênio de 2025/2029 com a seguinte composição: • Presidente; • Vice-Presidente; • Secretário-Geral; • Membros do Conselho Fiscal; 4. Definição das diretrizes iniciais para atuação da entidade; 5. Outros assuntos pertinentes à fundação e regularização da FEMMAMT. A FEMMAMT será constituída como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e de caráter desportivo, com a finalidade de regulamentar, desenvolver e fomentar o MMA Desportivo no Estado do Mato Grosso, em conformidade com as normas da Confederação Brasileira de MMA Desportivo (CBMMAD), bem como com as disposições da Lei Pelé (Lei nº 9.615/1998), do artigo 217 da Constituição Federal e da Lei nº 14.597/2023. A participação de todos os interessados é fundamental para assegurar a legalidade e representatividade da entidade, viabilizando sua estruturação formal e operacional. Cuiabá, 07 de maio de 2025. Atenciosamente, Igor Fernando Alves de Queiroz Responsável pela Convocação Federação de MMA Desportivo do Mato Grosso – FEMMAMT. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA “VIA BRASIL BR 163 CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIAS S.A.” CNPJ 44.067.725/0001-72 NIRE 51300018764 1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Ao 
dia 24 de outubro de 2025, às 09:00 horas, os acionistas da VIA BRASIL BR 163 CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIAS S.A. (“Companhia”), reuniram-se na sede da Companhia. 2.  CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a Convocação nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro 1976 e alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença 
de 100% dos acionistas. 3.  MESA: Assumiu a presidência Mario Vieira Marcondes Neto, convidando a 
mim, Cláudio Roberto de Leoni Ramos, para secretariar os trabalhos. 4.  ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre a renúncia e a eleição de um novo membro para o Conselho de Administração. 5. 
DELIBERAÇÕES: A acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, sem 
quaisquer restrições, após debates e discussões: (a) consignou a renúncia apresentada pelo Sr. Ricardo 
Salles de Oliveira Barra, conforme Carta de Renúncia datada de 10 de setembro de 2025 registrada na 
JUCEMAT sob o n.º 3585333 em 24 de setembro de 2025, ao cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia. A acionista presente agradeceu ao Conselheiro renunciante pelos 
excelentes trabalhos prestados para a Companhia; e (b) elegeu a Sra. Ana Carolina de Carvalho Farias, 
para complementar o mandato unificado no cargo de membro efetivo do Conselho de Administração (02 
de fevereiro de 2024 a 01 de fevereiro de 2026) (“Conselheira”). A Conselheira eleita é empossada nesta 
data e firma o Termo de Investidura no cargo, declarando expressamente não estar incursa em 
quaisquer dispositivos legais que a impeça de exercer suas funções, nos termos dos artigos 146 e 147 
da Lei das Sociedades por Ações, conforme Termo de Posse, Anexo I desta ata. 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como 
ninguém se manifestou, foram suspensos os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Após a lavratura da ata da Assembleia Geral Extraordinária, a presente ata foi 
lida, conferida, achada conforme e aprovada e, encerrados os trabalhos, foi então assinada por todos os 
presentes, digitalmente. Assinaturas: Acionistas: Conasa Infraestrutura S.A. (representada por Mario 
Vieira Marcondes Neto e Cláudio Roberto Leoni Ramos): Mesa: Presidente – Mario Vieira Marcondes 
Neto; Secretário – Cláudio Roberto Leoni Ramos. Certifica-se que a presente é cópia fiel da arquivada no 
livro próprio. Sinop, MT, 24 de outubro de 2025. Documento registrado na JUCEMAT sob o nº 
3605127 em 31/10/2025.
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